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LIVRO N..!!. 

DECRETO N9 6596/89 

de 05 de janeir o de 1989 

FLS.r N!. 

· u~LICADO (A) NO JOf<Nn 
BOLt 11M DO MUNICIPIO 

·~.· b~ ~ de...Q..§} oJ J ~1 

REVOGADO PELO DECRETO W 7J H 1 q! Dispõe sobre delegação de funções 

para movimentação das contas ban 

cárias relacionadas com o SUDS

Sistema Unificado Descentralizado 

de Saúde . 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do parágrafo único do arti 

go 39, do Decreto - Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica delegada a função de movi 

mentação das cont as bancárias da Prefeitura Municipal relacionadas com o 

SUDS - Sistema Unificado Descentralizado de Saúde, às seguintes pessoas: 

I -

li -

III -

Josê Roberto Silva - Secretário 

da da Prefeitura Municipal de 

dos Campos. 

Marisa Bidilla de Azevedo Leitão 

Agente Administrativo do INAMPS. 

Benedi to Sérgio Teixeira - Chefe 

sao de Tesouraria da Prefeitura 

pal de São José dos Campos. 

da Fazen 

são José 

Pereira 

da Di vi 

Muni c i 

Parágrafo Onico - As contas a que se refere 

este artigo e stão abertas no Banco do Est ado de São Pau lo S.A., sob n9s 

093 - 45- 0001 01-7 (conta convênio) e 093- 45- 000102- 4 (conta rendimento) . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

05 de j a nei ro de 1989 . 

Gílso Carvalho 
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Registrado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos , aos cinco dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove . 
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